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llEPAITAllENTO DE AlllllltlSTRAGKIJ Dillp&t 80bre a abertura de Crêdito Adi
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pecifica. 

ROlllEU JOSE: BOLFARINI, Prefeito do Municfpio de Assis 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, autorizado pela Lei 

2.841, de 29 de novembro de 1.991, no seu artigo 4º, 
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DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Municfpio de ABBiS , 

aprovado pela lei nll 2.841, de 29 de novembro de 1.990, um 

crédito adicional de rzs 14.631.178,00 (quartorze milhaes,seis

centos e trinta e um mil,cento e setenta e oito cruzeiros) su

plementar as seguintes dotaçflea orçamentárias: 

EXECUTIVO 

SE�ARJA M.NCJPAL DE OBRAS PlD...JCAS E LRBANISMO 

PROSSEQJIKNTO DAS OBRAS DO C..D a.4 

Obras e Instalaç6es •••••••••••••••••••••••.•••••••••••••..•••••••• D$14.631.17B,DO 

As despesas com a execução do presente Decreto, serão cobertas 

com recursos a que alude o inciso W, do parágrafo 4J da Lei F.!. 

dera! nº 4.J20, de 17 de março de 1.964, conforme classificação 

abaixo: 

EXECUTlVO 

SECRE'fARIA M.NCJPAL DE OBRAS PlD..ICAS E l.H3ANISMO 

CONSTRUÇAO DO MATADOl.RO t4NCIPAL 

Obras e lnatalaçi5ea ••••••••••••••.•..••••••.••••••••••••••••••• C:z$1 ll..631.178,0D 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as diaposiçfles em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1 de · 1 991. 

O!j...tp�U...VES FD.HO 
MUÉPAL DE ADMINISTRAÇAO 

E º})S!UITO'!i 
Publicado na Secretarià--<r.41:1rril:!ii ação e ABSuntos 

Jurfdicoa, em 12 de junho de 1 
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